
PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 2.296 DE 27 DE JANEIRO DE 2006 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL PARA FINS DE EXECUÇÃO DA LEI QUE 
REFORMULOU O PREVICOB E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DE CONCEIÇÃO DA BARRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 °. Ficam o Poder Executivo Municipal e o Instituto de Previdência Social do 
Município de Conceição da Barra - PREVICOB, autorizados a proceder à abertura de 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no orçamento vigente, nos termos do Art. 41, II da 
Lei n° 4.320/64 e alterações ulteriores, a qual estatui normas gerais de direito 
financeiro, para fins de tornar exeqüível a Lei que reestruturou o Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Conceição da Barra. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 17 (dezessete) de janeiro de 
2006. 

Publique-se e cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição de Barra, Estado do Espírito 
Santo, aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e seis. 
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Publicada no mural da Prefeitura Municipal de Conceição da Barra, Estado 
do Espírito Santo, aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e seis. 

Fl~sias 
Chefe de Gabinete 

Praça Prefeito José Luiz da Costa, O 1 - Centro - Conceição da Barra/ES 
Te!: (Oxx27) 3762-1930 - E.mail: pmcbgp@escelsa.com.br 


